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EDITAL Nº 059 /2016 – CIAC, 28 DE JUNHO DE 2016 
 

 

TORNA PÚBLICA A RETIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA 

ANÁLISE DOS DOCUMENTOS INTERPOSTOS PELOS CANDIDATOS 

APROVADOS E NÃO CLASSIFICADOS NO PS – 2016,  CONVOCADOS 

 EM QUARTA CHAMADA  

 

 

O Diretor do Centro de Registro e Indicadores Acadêmicos da Universidade Federal 

do Pará TORNA PÚBLICA a retificação da homologação do resultado da análise dos 

documentos apresentados pelos candidatos aprovados e não classificados, convocados em 

quarta chamada, por meio do Edital Nº 044/2016 – CIAC, de 17/05/2016 e suas retificações. 

 

1. Os candidatos que atenderam a convocação e tiveram suas habilitações DEFERIDAS 

deverão buscar junto à Faculdade do seu Curso informações acerca do período de matrícula e 

orientação acadêmica. 

2.  O candidato faltoso perdeu o direto à vaga na UFPA, nos termos do item 12 do Edital 

acima referido. 

3. O Candidato indeferido tem até às 12 h do dia 30/06/2016 para enviar recurso no mesmo 

local da habilitação e  para ciac@ufpa.br e cac.ciac.ufpa@gmail.com com a documentação e 

explicações detalhadas para nova análise. 

4. Os recursos fora de Prazo não serão aceitos. 

 

 

Belém, 28 de junho de 2016. 

 

Aluízio Marinho Barros Filho 

Diretor de Centro de Registros e Indicadores Acadêmicos. 
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ANEXO I DO EDITAL 056-2016-CIAC 
 

HOMOLOGAÇÕES DE CANDIDATOS  
 

   

     

   
RETIFICAÇÃO 4ª CHAMADA PS-2016  

 

     RETIFICAÇÃO 4ª CHAMADA PS 2016 

CAMPUS NOME CURSO SITUAÇÃO 

BELÉM 
MARCUS FELLIPE 

PALHETA SILVA 

LETRAS – LINGUA 

ALEMÃ 
DEFERIDO APÓS RECURSO 

MÃE DO 

RIO 

GLEISON WILLES 

SILA MESQUITA 

LETRAS - LINGUA 

PORTUGUESA 

INDEFERIDO - 

DESCUMPRIMENTO DO ITEM 

2.2 DO EDITAL 044/2016 – CIAC: 

NÃO COMPROVOU RENDA 

FAMILIAR BRUTA IGUAL OU 

INFERIOR A 1,5 (um vírgula cinco) 
SALÁRIO MÍNINO PER CAPITA. 

APRESENTAR ATIVIDADE 

EXERCIDA PELA IRMÃ E 

DECLARAÇÃO DOS PAIS, 

AUTENTICADA EM CARTÓRIO, 

INFORMANDO SE CONTRIBUI 

(ESPECIFICAR VALORES) OU 

NÃO COM A SUBSISTÊNCIA DO 

CANDIDATO. 

 


